

LEI Nº 4.815 – DE 12 DE JANEIRO DE 2000



Revogam-se o parágrafo único do artigo 3º e, inciso IV do 


artigo 4º e, alteram-se a redação do inciso III do artigo do 


artigo 14 e, acrescentam-se dois parágrafos ao artigo 3º 


todos da Lei 4.427, de 26 de maio de 1997.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 


representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:



Art. 1º O artigo 3º da Lei 4.427, de 26 de maio de 1997, passa a ter os seguintes parágrafos, revogando-se o parágrafo único:



§ 1º Em caso de derramamento, a firma deverá comunicar o fato à Secretaria Municipal de Serviços Públicos imediatamente, e ficará sujeita as penalidades prevista nesta Lei.



§ 2º Não havendo a comunicação em até 2 horas da ocorrência, o valor da multa será duplicado.



Art. 2º O inciso III do artigo 2º da Lei 4.427, de 26 de maio de 1997, passa a ter a seguinte redação:



Art. 2º....................................................



III – ostentar nas partes traseiras, dianteiras e laterais, a 60 cm da base, duas áreas retangulares em elemento refletido, com dimensões de 10X20cm, dispostas longitudinalmente junto às extremidades e num plano vertical”.



Art. 3º O inciso I do art. 14 da Lei 4.427, de 26 de maio de 1997, passa a ter a seguinte redação:



“Art. 14........................................................



I – 15 UFIR’s para infração ao artigo 2º e incisos II, III, VI do artigo 4º



Art. 4º Fica revogado o inciso IV do artigo 4º da Lei 4.427,. de 26 de maio de 1997.



Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de janeiro de 2000, 110º ano da República e 131º ano do Município.






ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO






Prefeito Municipal

